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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO RIO VERDE

CEP: 37.467-000 ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua Dr. André Sarmento, 272 - Telefax: (Oxx) 35 3364-1555 \L

E-mail:cmssrv@altanet.com.br I?,
11312003

SI. Deputado,

,r

Tijii_
I Jm64OOt1 :

. I 000640/04-2 ~
. "-- _._----- --.;--- ..-/•

Assunto:

. Serviço

Data

Informação (presta)

Secretaria da Câmara

24/04/2003

.. " >~:',

Folha nO
Processo nO
Rubrica

•

Em cordial VISIta, venho à presença de Vossa Excelência encaminhar
formulário devidamente preenchido de adesão desta Câmara Municipal ao
Programa Interlegis.

Desde já agradeço o empenho de Vossa Excelência nesta iniciativa, bem
como de sua atenção dispensada a este Município.

Sémpre ao seu dispor, reitero protestos de estima e consideração.

São Sebastião do Rio Verde, 24 de abril de 2003 .

8.v.~&~ecr.J~.~c;...<; . .:p..,
'EvaÚ£o Catfos tia tTva
Presidente daC - ara

Exmo. Sr.
Edmar Batista Moreira
DD. Deputado Federal
Brasília - DF
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Qtd. Parlamantere.:

,io';"

i Fóllla nO. O
'. Process in'"

Rubnca

cep: 37467-000

--'-Soliçitaçio de Adesão de Casa LllQia.látiva

Preencha todos oa campos e imprima BUfaflc:ha.
Envie palll o DaPlltIldoFederel EDMAR MORiEIRA.PUMG

CAmarados Deputadofi Ane~o IV,Gabinete aoa
70160-900 Elnesllia-OF

TipO de c:a..: lJAssem~I'1a Los/olatlva • camata Mynl=lpal

Nom.daCasa: PCilDER LEGISLATIVO MUNICIPAL
Endereço: RUA DR~ ANDRt SARMENTO
Cidade: 510 SEBASTIÃO lj)O RIO VERDE

Talef'lnea: 35 3364-1555'

FAX: n 3364-1555

Dados do IIclmlnletrador local na Casa ~eglslatlvll üv\ S5 ~ v
llotuoa r"pondv.1 p.lllwlllllçe~ d•• llíl<>rmoçe•• no Ilortllldo ln!l~.al. ,

qw.lnt ~I atlJaUUr louluJr OI .,..adCli rater.m~I cl •• l,gl.'atlve. ~m oom(J ~'domaJs L1IWIl1oavlnaultldaa iIea •• ) Mio
devi Nr parlamenta,.

... _ ....---- ----_.,._-~-.-..

•
E-mail:

Homllpase:

.crnSsrv@a1tanet.com.br ._.

Nome: CARLOS JOst CASTIlJIO DE ALMEIDA

Unldade/Depal1amanto: SECRETARIA DA cAMARA

Telefonoa: 35 3364-1555
C<llrgQ:

FAX:

ASSESSOR CONf1BIL
35 3364-1555

ALltentlcaçao do Presidente
Nome Completo do Parlamentar: EVALOO CARLOS DA SILVA

1----
E-maJl: crnssrv@altanet.com.br .-- ..- .. .i

Nome Parllllllanlllr: EVALlOO Partldo: P'rB

Mandato Partamentoor l.loImAl/ano}:Inrclo:

Anlva,.árlo lólalrnhlano): 25/04/1976

Illlm: 31/12./2004

Sexo: MASCULINO

Telefones: 35 3373-1326/35 3364-155~ FAX: 35 3364-1555

E-maU: cmssrv@altanet.cô-m.br

Homepaga:

5011=110 a adflÜO da Ca••••l.aglalaUva cujo. dadoa báel~o. conatam acima Indlc.doa.

SSRIO VERDE,25 I @4/2003
Lacaledalli -

9~.__-" , ~__ •

mailto:crnSsrv@a1tanet.com.br
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L _Encaminha Documentos

034/2004.

Secretaria da Câmara

CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO RIO VERDE

CEP: 37.467-000 ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua Dr. André Sarmento, 272 Telefax: (Oxx) 35 3364-1555

E-mail: cmssrv@altanet.com.br

Folha NO--ºJ--.- ..-.---.-.-r'----
Pro.a.ao No_.G.~o..l.o.':t.,,,91 \ .

I 004102104
Rubricl ' ---LN°

Assunto:

Serviço

Data

i',
,

26/03/2004

•
Senhor Diretor,

Em cordial VIsita, anexo, encaminho à V. Excia., os formulários de
Solicitação de Adesão de Parlamentar dos membros desta Casa Legislativa,
conforme solicitado.

Sem mais para o momento, e sempre ao seu dispor, renovo Votosde estima e
~onC'..jr1p.To::t~-3A
'"' UJJ.U,",I uyu.v.

São Sebastião do Rio Verde, 26 de Março de 2004.

•
Exmo. Sr.
Victor Guimarães Vieira
DD. Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis
Brasília - DF

~_._-

mailto:cmssrv@altanet.com.br


,
Folh.N'--º~ ..._.....__....

Proc.sso N'..6.S.ºlº.~.c:L
Rubrlcll --,

Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

~tip_º:~~-~_Ç,ªªTh~~DAssembléia Legislativa • Câmara Municipal

•

!Líii?M~~~Ig~ii!í:~,\i;~CÂMARAMUNICIPAL DE sito SEB. RIO VERDE

[1i@~~~~RUA. DR. ANDRt SARMENTO 272 CENTRO --.J
~ç.!i&~!!¥~S,n:O SEB__• _R_I_O__VER.__ DE__ ----.J ~.º:F,~:~.QJ~ç~!t"@7467-00~

$t~!~9i)~[.r~jtli~33º4~15_2LTIº5_~l__25£.._Jiif~':~W35_~TIº_4~1.55..:U
~g~ÍJ;f'~'_C_o _m_s_s_~a._1__t_a_n_e_t_._c_. _o_ffi_._b_r 1

fH2m!R@9~;Í~'_i_-__ -__-_- 1

ll~ª~;)';Q~I!LOS- _JOª{,QAS..TIJJEL_D_E. A_LME~I_D_A _

f,J!~I\!i@i!1P~P.iI-'1.~fu1im.9'!)~ECRETARIA I ~~9'ªt\'\SS, ADMINI ST. I
".....~-o"-_.-..-'u:3364 155<:/35 3365 12<:2 J P'-"'~"'" 35 3364 155''''ltT,!J~~º!!;~~.~._.,__.:__._._.~_~.~._~_,_=_.J___ tifi~~4:L_'_- . _~__ ~

~.~tIDj~~:fr.i%~- - ---------------------------------
- - -

ii~ªm!tt~9mp:r~êiiªifJft~1:Wn~Wt!U:v.A:_L_DQCAR_L_0_S_DfU3.r LV ~- .J
~<.<=" .<.~." 'r-~"~-,'""",__ li.~'A_LJX) I ::I'-.a_o...~.• -_"J..d....•o•...-...:_-.<-.•'......PTB I~{~'?~ll?ªAj~.!tij'~t;11 , ~_.~,~._ :,' .

~F,lffi~31/12/2004 I
g~l<!11~ASCULINO 1

Kr;;:#ffªi!r!ifj:@t1f@m!!iJl1~Thlij1riíÍ'~0i'~j;~Ii!!çI~2\óliOli 2001
wANwê~i~~~~~~~.~25/04/1976:Ii.. ,~,_'''''~,' __''',,'~.-_.-~,, ___*__ ,~.,,'~._~ _'."'~~_,."." ~••

I

~fíóffi,AA9!tii1L~~~_~.. ~ . ~

1
I
/

I

/,,
!

, 23 103 12004
local e data
SSRVERDE

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

~& e",J", "I., &..:Q. •.
Assinafura do presidenr



IFolha ~~ ' 05 "

Proea"o N'_G.Jo,I_Q,~",'?'"
Rubrica ~ l) .,_..,

Solicitação de Adesão de Parlamentar

DAssembléia L~_is_la_tiv_a It_C_â~ara M,:!~J£!p_~ -c_~

•

F~i!m~',~ª1çJi.!f~~J~JjCJ.MAR~LMUt{I CIt:AU]:_-ª-lto SEBo RI O~JERJ:):t:_J

{,Ehºl£~~;1~~1!,~ DRo__AND~ SARMENTO 272 CENTRO _. __1

ii~i~Mii;;Ji~;SÃO SEBo RIO VERDE 'JJ.i£tMQJ tçg~:J:H467-00P
\\itEi.J.~!ºií~iJ~35 33641555/3365-1252 'á![~K;;35- 3364-15551

~ªifuÍ!!!L~cmssrvi!laltanetocomo br I
~l]l:íl!í!'!~iii~- - - ,_~~J

~ª,m~j_F!à1!~~i1~_r:BiBRA_N_C_O ~I1L~:!:iPMN

,iUandatôJii"iiãii1éi1târ,tâiifrii~i'.~\"in!!'CiiCi':W O1/O1/200 ,I rJii,.',!n,".",.;"" 31/12/2004 Ite.~~~~<_-"-,-",,~\';;~,~__ ,-,"._~~~h!lt ._ ,~_~~_~=~JJ ."~_ _ _ ,

llíl;njvlll'$a,~., tjli~aTilii\6~Niio'\'1i"'28/O 3 / 1971 tse'.,MASCULINO Itci"",.-iij~,,;-= ,~~.="",~=~L,""'_______ }L~~.9':¥f: ,

~1f~;Ji- -

D2QSecretário !.1 ºSecretáriq
DVereador

kc.A , ..L~, IJLJ~
Assinatura do Parlamentar

DVice.Presidente
D4ºSecretário

Local e data
_S_SR_VE_'_RD_'_E_.23,03 , 2004 .

Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

g~iô:iijif~1:~;.;_--_-.,._- ~ ~__ __. ~_J
~,I;tºm~9~;Jó\j(('__- ~I
j;~Ri~ DPresidente

D3ºSecretário.:

OBS: Os parHunellüues da Câmara deverão preencher individualmente, uma ficha de

InTERLEGI.I
B;~~~~~~~~~;4~{~~:~~;:s~n:,m~~:á~,,~/Cf~~~i~(~ii:~';i12;~d'lit+;7~1:~i;:90íi!:;:~;a\h)iiF::;;{.www: i ~ t ~; I~g is, g DV, b r



Solicitação de Adesão de Parlamentar
IFoi'. N._ºº
Processo N'..!i2.~!l.J.Q'J.,..p
Rubricl

~i!~~f~~~~i~fi,li]~~j~~~fi~~~lt~~{~~~it~*i~,fi1~~it~~~1,t~f
I ..... .

0TiP!lId~9~".li:J:d;L.. .DAss.~rnbléía~ísl~~\I~ __ ~_-ºª-mara.I\,1~'2~ip.ê.l....._. J
iit:iSiiii~/(j~~ç:~~;j:","i:it_~f;},IAB:1I.:.....!'1.l!NIC~....~A ~_1?~_._~.ÃO_?~~'_.!.tIO.!~~~~j
'Endereç6:~< RUA DEl. ANDR~ SAmmN'ro 272 CENTRO i
•• ~ •• - - •• ,< l. " .l...A.: .•.••....-----,~_._~ _ _'__ ..,_ ..,_".•~~ __ ._. • ,. . . .., __ .'. •• '_•.•.•. •..•... 1

;Çi9ª(j~:::i'f SliO SEB. DO RIO VERDE -.J :;9~f~£J£ÇI;~::@7467-0qO,
;.T~i,,!9I1ii#:]~\TIl35 - 3364-155/3365-1?S2 I [IjM~%H:.35 - 3364155~

~~m~~~~cmssrv@altanet.com.br I
.!~tt~'m~P!9~-;i1r_1_-__-__ - . -----.---------- . .J

• ((t!9m#..;eª~!ii!!'~1!!ii:r;jE TONINHO _. ~I ~"ª!!i~~;JPl"!lIl __ J
~'MÍl@if~ô:;e,a:i!ã'rTi~n.tíl~'Ídi@1j¥l~;(ãj!£;íi!'lêr9::~p~1_/_0_1_/_2_0_0_1_tnli@it31/12/ 2 004

f~~~~it~'lASCULINOI
iifM":j..:.....::._-_--.J

{~.Ç.'ªt9fi:};J,.OPresidente
D3ºSecretário

.Vice-Presidente
D4~Secretárjo

01 QSecretário
DVereador

• _2~3/_03_(2_0_0_4_

da Câmara deverão preencher indi\'iduallIlf'ute. lima firha de

SSHVERDE
Solicito a minha adesão à rede Interlegis. .

~Ú)~ÚÚ7.M
Assinatura do Parlamentar•

UfB1tf!ftiLEGIf;\~~ii~~iji{,~í:;1:iii;~:,:~Lún~'~~1e'~~;r~J.-;.on~.~;7) E;-255~.i:';~;'i\;,;~.;~';i,i~(Bra~íJi~~9;..<w~:;n tefl 8g is. g.ov. b r



~t~~~ffi~f~35- 3364-1218

•

,_ ,I",..•-= 1
Processo N'_6!J.c-l--9.~.-o?
R.brlc. &\: i)_h__.....

Solicitação de Adesão de Parlamentar

!i':!S!fu~\!;@,g~l1iilr!&.m_C._ÃMA__ RAh_.MlJh_NICI_PA_L_.. _D_E_?_'f:.._O__~E_B_•. R!9h_VE_R ..RE__ I
$.~h!!~:r~Ç!i::l~L_~Ii.u~.DR~ANDRt..SA!3:MENTO__ 27'~_~E!i'.l:.Ft.o..h..__ J
i1£,.Ç!!!\!~.ill1~~SJl:OSEB. 00 RIO VERDE I i,l;J!;iAMGJ.jÇ~g'37467-00dl
ii;i~Le.!º-ij~J1~35-3364-155513365-1252 I '~f~)(:tsYi35-3364-1555

f~iif~m~~ê~~L~t._-_- hhh "'h ' ' i

<NômeiCõiil"letól'MiiP.li'ilã'-.'llIt:1'1CARLOS ROBERTO RI BEIRO I~_"",,,,,,.-",".~..=i""'~_~P""""_.""t'-.","-;j~~e~~'A'.m!l_"_,.,,"'- ._.__ .J

~!!!_qm~ji,r,I!ID~~!i'[,"'_;_C_A_R_LOS .J t~i'!!\!9.~I~PSDª-.....J
i'íMãndíitói",;ífIãifi.eiitãifli;ãiril~~)'!t'ínleio,~iq 01/0 1/200 '11 ~.j;.'.i.in.',:_i.i;:31/12/ 2004 IlIl:"'~"~~_~~_~_~_'4,~ •.;••k~.........,.c~.",,=,_~J•.•.••.••"",=J8r"._~_~__ ~ _ ,~ .

ll;rnlííêrsãi'lón"'iirê~iinl;lr*"i 05/11 / 195 3 I1!~,f•.$.;.v_"::'~_"=(~.!I"",""",,~,,..,_~ _

~eMi~~- - I
t!;irn~n;'~~~.__~~ "'__' .__ h' ._hh_'''_. •.• .J

,
Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

I

SSRVERDE ,23 103 I 2004 .
Local e data ~~~Assinatura do ~ amentar

••
~~litlíº;:;&'fiOPresidente

DJSQSecretário
OViee-Presidente
04ºSeeretário

01 QSecretário
DVereador

02ºSeeretário I
j

,
OBS: Os parlan~elltares da Câmara deverão preencher individuaime-nte, uma ficha de

'"Adt:'são de Parlamentar" .
~~~1fií~~~f'~'i~~Bjl~~«~illfi~~~~i~iiJj;~~~~~~[li£f~~

mTEfiLEGI./
11~}A~~~~g1!~I~:;f~f0t&'i$~~~~~~'Wjft~W~J1~!iJS'~~'i",/ir~I;J~~;if\~~~~;tfii-W*f:~Wlit~90o{};;~;)'~;Úf~~i~tA./,w.~.~:)~',:rl~ g is . g o v.br



F.lh. NO O~

Pr•••••• N'_fD.~JLI..o.L,..c..a
RubrIca

Solicitação de Adesão de Parlamentar

~~m~lli1i~cmgsr~altanet.com.br

~!ilP.~!l!!1~~iq;1,%f~ DAssembléia Legislativa
I ."~9.ro:!!~l;t~:.Ç~~;1i1!~.__C!MA.BA.MUNICI PAL DE SÃ.Q_.sEJ~.LRI_º-3JRJ)E.J
I

~.f;i!f!~i'!l:Ç'R:~t_R_'ULQ~.!._A_N_D_R~_S_A_RME._~_.N._T_O_._._._2__7_2..__ . CEl'lTRO.J

l~i!'!!!~!i,1á:.fusJl:oSER. DO RIO VERDE j'vfl(~t1GJ tçf;.eÚ37467-000
~t~t~fuli~J!f)i~35-3364-1555/3365-1252 ~f.~~;~35- 3364-15551

I
J

•
iiNOme~k'''létõ'i;loiÍ!àilâ'''-'lâr!l'l JOS~ ANTÔNIO RIBEIRO .~._~.•_._mIL __., ..•~~ .. _.ml!!L ...~ . . .__ . J

~J:i!!!~j!i!!~eí\.~i't'íJOst ANTONIO J ~.ttid9i.J:PTB_J
I

í!Míiiíêlíítójfi:~fiam,rrtâr~iWM~~)'J'!jmlçiõ\1!iJOli Oli 2001~ID!ffi;P1/12 I2004 I'''''---r'=-' ----~ ..--~." -
iffAnlvem\i'lõ"diãíifii$iiõã\:J~ 3 OI07119 5 6 ~S=' fi.x.'ô,.-,:!;.MA.. SeULI NO I,",.ê_"""""~o"'"""'=~(.'r .•..•.,.....,..>",,,,,"":;./~.~Jo-C.._~~_=L__~_'~_'-~"_'•,_,V ~ _ _ ,,

Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

SSRVERDE • ..23JSf3...j 2004. ~
Locale data ~a doParlamentar

01 ºSecretário
.Vereador

DVice:'Presidente
D4.Secretário

~~l~- - - I
t~:7m~m1f~-__-_-__ .._. " ~_~_J
t~9m~R!g~~~-~=-~-~ . . . I
ttÇª~9B~~O Presidente

D328ecretário.'
,

OBS; Os parlinnentares da Câman, deverão preencher individualmentE', uma ficha de
"Adesãb de Parlamentar" . .

~ff'.t~~~.~~--.-..--~~~~:orr~ff'~a~~Y1~&~~~tr~:~~~:~~S;j-{8L~li~~~~I~~
I

'f1'rEIlLEGI./
.. >'>: ::,:',;;:~

<"-";::\.vw'w."1 rife rI B g; s. g Q v. br



~Êfrrr~~~J~cmssrv@P1tanet.com.br

•

IFolha NO OS
Proce"o N'_G.~.o.~~-
Rubrica "" 8~ ._

Solicitação de Adesão de Parlamentar

0i!~P9i~~;~ª~;lQ~;-º~?sembléia LegL~Lativa_ ._IILº~~_?!~_Mu_~!PJp~. .J
:'Nón'-e'da;Casa,~~mCÂrI[ARAMUNICIPAL DE SJ:O SEB. RIO VERDE .1
-,. ~",,~,--~,"",---'"'-"-"""---~-~"'--"-"'-------'--------------'-'----_._----------~--_.~.-._.-----~----_._-

~~!l!l~b;X~, j1UlI._DR ._~NDRtl>AJ~IEN_TO __ 2n ç~NTIl_0 .J
:ç:ij:lªll~:}iiiSÃO SEB. DO RIO VERDE I ;I.II";;'~~.:gEe~.:37461-0~O

~T~~Iºíí~~N:7,~35-3364-1555/3365-1252 I i,l"MiiJli 35 - 3364-1~55

.J
___________________________ J

1&:';s-:;;:,,~!oa<lq$.gójl?~•.I~mêi'tJâfJi?;ii;Xi2!N: I
!\I.9JJÍ!(Ç~ÍJlj1t~!2:lleif'ârJ!lItl!\ri.l!!r2} JUSCELINO FONSECA_ MANC I lliA .1
@..tJ!!>.m~p~!!~n!'lir;il'~; _J_U__S_C_E_L_I_N_O ~I ¥~9;lL PTB __ J

;;:Mli!lª!!º;R.!Irliili!êJ1tliJji~~~iMiIylii!9.i9t11.:_0_1_/_0_1_/_2_0_'O_~ ~fJjjlEl31/12/20041

~~iiiY!~r!i?jiª!!i~g;li2l~]i0j19/04/1953 f~!gB;[~NASCULI ~
:~réJ!tci!l~;i;i_3_'__')_-_3_3_6_4_-_1_5_84 ~ i£Mj:~ - - - ...J
l;~~!!¥!jt}'fi'¥~;..._..::..:.._- J

~t9º:]t1!;DPresidente
D3º8ecretário

DVice-Presidente
D4'Secrelário

01 º8ecretário
.Vereador

D2ºSecretário !
J

Solicito ,a minha adesão à rede Interlegis.

SSRvERDE , ..23JSfl.J 2004. ~MA~ kt-u~vi!-iÚUtCd4
Local e data Assmatura do Parlamentar

OBS: Os parl~mellhues dn Câmara deverão preencher indh'idualmellte, uma firha de
'"Adesão

IfITfRLEGIJ
~i~L~m~t~~I#~Z;2JiWny14~:t~~f,)~~Jf~~id,•.jaXX:'~ih~~'(;ifO;;.I}~,-i5~'i;~.?çf~;[;!W~;,.9W')YB>a;ili~;~1JF,;;;/; .'.;.;~w>V,) ~t.rl. 9 is , 9 o v, b r
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Folh. N' j "~

Pro •••• o N'_i«~!:LI.J:>..\ ..-.~..
Rubrica

Solicitação de Adesão de Parlamentar

•

~!!p,'~)~t!lQ~j:@rr~%:@l_' DAsser"!1bléia Legislativa • q_~mara _fY.1_l:Jiljc!p~I J
)J:l9m~ij:lJ\ç!!'~i!:J~}}J; CT<M.~~A~NI~IPAL DE SÃO SEB~ RI?_. VE~DE..J
~!'iri!!emç~:::g ..-B.UA.....DR. ANDRltSARMENTO 2'12 . CEli'rB.Q J

I

iÇ.j!@;!.!i:~~Vjs1I:0 SEB. DO RIO VERDE 1 :,º!i~m~;,ÇEI?;!81467-00P
I

~lT'!1l£tC!ii.i\g,!!~35 - 3364-1555/3365-12521 JfM;Wi; 35 - 3364-15p5
fgiili!\!l;if~*cmssrv@altanet.com.br I,
:ttiH!.rn!~'9!;gfl - -- I,

1!liIomeiC'Óiirlet()'alN:iâr:lll~iiílir~1\ JOÃO BATISTA DE SOUZA J'.J_ •...•...~,~"._..<..~_.P...,~..._];~..~...."-'._~_~-,~.._~~••~.~ ._. . ....
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Assunto:

Serviço

Data

,

I

- !

049/2004

Encaminha Documentos

Secretaria da Câmara

11105/2004

Senhor Diretor,

I .

~I

•

Em cordúll visita, anexo, encaminho à V. sa Convênio de Participação e o
Formulário de Informações para Instalação do Microcomputador e da
Impressora, conforme solicitados no Oficio Circular de W 606/2004 - SSEPIIGAB

- I

datado em 01/04/2004.

S .1 d' . d'em maIS para o momento, e sempre ao seu ISpor, reItero votos e estIma e
consideração. I

São Sebastião do Rio Verde, II de Maio de 2004.

£J.s\oeo~')J.-IJJv.~
."di~al~'Carrás'd'dsit;ã'
Presidente da Câmara

IExmo. SI. I
Victor Guimarães Vieira

• I

DD. DITetor da Coordenação Especial do Programa Interlegis
• I

BRASILIA - DF

1

mailto:cmssrv@altanet.com.br


SENADO FEDERAL
Secr'etaria Especial de Informática - SEI
SubSecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI R.ubrica_

coNVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
SEBASTIÃO DO RIO VERDE NO
PROGRAMA INTERLEGIS

cONVÊNIO N°: MG-31389/2004 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nOA, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informátíca - SEI, e em conformidade com os lermos do Contrato de Empréstimo n° I 123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral nO 2.787, de 2003 e a cÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO RIO VERDE, com sede na Rua Dr. André Sarmento, n° 272 - Centro,
São Sebastião do Rio Verde-MG, neste ato representada por seu Presidente, Vereador EVALDO CARLOS DA
SILVA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se peía Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por frnalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstirno I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacíonalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

•
II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os convenentes;

III - estimular. a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
dé forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegís, publicado no
Diário do Senado 'Federal de 27/05/1999 e modíficações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessári~, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos adítivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

Um~LEGII

o
tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

I-
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunid~de Virtual do Poder Legislativo;

I
,

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' lI23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0l0, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter aiualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _ viabilizar meios técnícos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco !nterarnericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unídas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBillCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

o

I1I-

• IV -

V-

VI -

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicosl quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando"os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual dI, Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definídos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnaçõe~ e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do' presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;,

xn _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 I O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fInalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - A~tes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0l0, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O. recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
,de Aceite ,e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o Jeríodo de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 _Após O periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATN A.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

4.7 _Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA c6mpromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de a~otaras medi4as administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLATIVA assinará novó Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DQS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de. transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, ,60 (sessenta) dias de antecedência;

II_pelo não cumprimento de qualquer .cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do 'Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

UMifRIEGIJ
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8.1 _ São de inteira'responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:'
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I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual:

II -"as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senadó Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis _ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
Unioo. .

CLÁUSULA DÉCll"A-DO FORO

10.1 _ Fica estabel~cido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só ftm, juntamente com as testemunhas. .

Brasília, l"\. de fV\CM- '(J de 2004 .

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

~-
Victor G~teiffi
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

f~,JJcG (?~ J" A:t ,
Vereador Evaldo Carlos da Silva )
Presidente da Câmara Municipal de São Sebastião do
Rio Verde

C<;:~:5<"L'?-,j;~f..,bt.f4-
CARLOS JOst CASTILHO DE ADMEIDA
Representante da Câmara MunicipaLde São SeIlastião
do Rio Verde U
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., SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa IriterlegÍs - SSEPI,

,

RELAÇÃO DOS EQUWAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÃMARAMUNICIPAL DE SÃO SEBASTLJ,O DO RIO VERDE

••
Equipamentos:

,I

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora rJexmark modelo Optra E312; .

I• Gateway 3C<:,mOffice Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

.'

•
•
•
•
•

I,
Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de,Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
Antivírus. I

o
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática,
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI,

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO RIO VERDE - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de São
Sebastião do Rio Verde:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação Idosequipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Carlos J.Castilho Asssessor Cont 35-33651252
Evaldo Carlos Silv Vereador 35-33311387
Ant~nio Rib. Neto Vereador 35-3364-1555

] atestar instalação
treinamento

l atestar instalação
treinamento

[Xl atestar instalação
treinamento

l atestar instalação
treinamento

•
-3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

t~~r•• 1?jQill{tilfltll[líl~~~_
DE SEGUNDA A 'SEXTA-FEIRA

horas

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim [.!J Não O
I

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim ONão [!]
c:~~~e~~~..11'[_

Evaldo Carlos da Silva/"-
Câmara Municipal de São Sebastião do Rio Verde

Estefonnulário deverá ser encaminhado ao Programa InJerlegis,
com a maior urgência pos);vel para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília -DF - C£? 70165-900.

Dl!!~ll/I~G!I
W Interle'(Jls.gov

• _. 0'0 _~ -

"
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Data: 19íOll/2004

1"011I" do R,'sj>Olls,\vd junto "O PI'o~ •.all'" Intcrlegis:

CARLOS JOS( CASIII.HO Df. ;\LMI':JJ)A

htado :
lvflNAS C;FRi\IS

Município :

sAo SFBAsn3.o lJO RIO VLlWi: 3~~~
~A

rfD'O'i-

Assistí'ndil T(>('uira
ElIllll'CS:l :

i\X'IINFORi\t\ 11CA

Técnico:

LlICIOGUFRRA r:SILVA

1l1)[)/).('kfOJlC- C()l11~rci"l:

(:11):1~5 I 165<)

Dados dos equipalllentos n,,,,'bídos:
llm" Impl"t'ssora LM!'i(T 1..(..\t1IHI-k 1111.)(1('1.)E32-"

lilll 'lkrn~:0IIlpIl1.Htor i'\o\"adl1ta Nur5UOr\26U:t.

•
CS IOS043S5.106~l),1

Ili! I 01")0 I ()124

li \'().,4iOI420

D21 Y.24J000059

00 I .0," (lOS

NUIH. ~érÍl' 1'''lutil.lIl;

:"'UIH. st-rÍl' "Junilo!";

1. i\um. Shi(' Micro:

.,. 'li NAo SI~'J (Mllitn BUIII, IlUlll. Regular, Ruim) MUITO IlOM

J!o(,1'\MÜ('~: '

I ALI/A J)A Li.MA NOV":INSIALAÇÃO [)À MÍlQ\J1N/\ COr"l OS (,OS DL RI:CLJ/'LR'\çAo
[;NVIADOS,
A WFIICAM FOI Ii\STAIADA E CONFI(jURAlJ/\ COM SUCESSO

(Coloque neste campo tod-r;1Sas inforrJlaçoes qlJé você ~che import~nte citar sohre 3S cJificulcJal1es encontradas Clrespeito
da instalação efetuada c/ou condiçôC5 futuréls de funt:ionarllento do 8mbiente )

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos acima
especificados:

Data 19/08/2004

'.~.':.-.:.
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ESPECIE: Conv~nio n": MG ..lI 32gl;!OO4 _ INTERLEG[S. celebrado
cnlre " Ccmro dc Inlbrmálieu C Pm~"lm~nln dc Dadr>s do Se""do
Federal - PRODASEN, awando como Orgao G.eculOr do Programa
Inlerleg:i_ C a Câmara ~lunieip"1 de DDuradoqullfll-MG; OBJETO
E,mbelerer c rll:ulnr a p:lnicip~çlh) da Casa Legi~laJi.'a nO Programa
lntcrlel;is: MODALIDADE: No, lenno, do di"P""lO no An. 25. da
Lei nO'~,6N'>. de 2Ii(k'11993.!>cm como <Ua<allernçõc<: DATA DE
ASSII':ATURA: 19/(J512l104: VIGENCIA: A panir da dOia de as-
sinntura.. ,,,m vigeneia <:qui"Dlenlo à dun";~o do Pro,gl'llma Interlcgi,;
S](;NATARIOS: Pelo Senado Fcdeml . PRODASEN - Exmo. Sr,
Petriinio Barro,a Lima Ca,,'alho _ Dircwr.E~ceutivo: Pelo Conve-
niado. Vcread"r JcsU!oEulÍrcd~ Galvao. Presidente da Câmal'll Mu.
nicipal de DouradoqulUa_MG.

ESPEUE: Con"ênio nO;M(;.3i-'59,'2OIl4 .I"NITRLEGIS. relebmdo
entre o Cemm de [nfomlátie. e Prnc($,amento de Dados do Senado
[,<:deral . pRODASEN. alunndo cOlno Org~o Execulor do Prog.rama
Interleg;.; e a Ciimara Municip:tl de Nm .• Sermna.Me;: OBJETO'
Estabelecer e regular 3 panicipaçao da Ca.<aLej:lisla(iva no Pmb'Tama
Interkgis; MODALIDADE: :'J", tcrmus do disposto no An. 25. da
Lei n' Kf>(,6. de 21106/1~9.1.l1o:m como SUDSalterações: DATA DE
ASSINATURA: 2Si05/201l4; VI(iÊNCIA: A partir da dn13 de "-~.
,inamra. com vig;;ncia ""uivalenle li dumçftíl do Pmgrama lolerlegi':
SIGNATARIOS: Pelo Se,,"dn F<:deml . PROI)ASEN - EJcmu. Sr.
Prtmn;" Borho<:a Limo Carvalho. Direlor-Exeeuli.'o; Pelo Conve-
oiadn. Vereador Ami>n;" de Freitn'. P=idenle da C"",,.,.,. Municipal
de N","" Semma-MG

. ,
ESPECIE, Con,,"nio nO:MG_.lI.l70/211114_ INTERLEGIS. celebrado
enlre " Cenu-o dc Inromtiiticll C Procc''lImento de Dado, do Senado
['cdeml - PRODASEN. aluamlo eomo Ó'l:i1u E"eeulor do Programa
Intcrkgi, e a Câmara Municipal dc POlc-,\IG: OBJETO: E"ahel""",
e regular a panicipaçr.o da Ca\a Lcgislali"a n,) ProgT3ma lnt"rlegis;
MODALIDADE: Nos temlOS do di,posto no Ar1.'25, da Lei n' ~,66f>.
dc 21/0611993. bem como !õUa<allcraç/lc<; DATA'DE ASSINATURA:
19i05/2[)()4; VIGÊNCIA: A p:lr1ir da mia de assinaturn. ~om vigencia
c-qui,ulen(e iI durnçil() do f'mgmmn Int",lcgis; SIGN ..••TAR[OS; Pelo
Senado Fedcml _ PROOASE:'J _ Exmo. Sr. ['etri>oio Barbo,a lima
Cmvalho Direlor-Execotivo; Pelo Con"enindn. Vereadora JOlU1a
['"",ci",a Mende.' Quintino. f'rt,sidente da Camarn Munic;pal d. Po-
lc.MG

ESPEClE: Con"ênio o", ~IG-3lJ77/2004 -INITRLEGIS. eclebrado
enlre o Centro de Infonnaliea c rroc""<tlTlleoto de Dado, do Senado
['<:deml . PRODASEl\'. atuando Ctll1lnÓrg1lo Eicetuor do Programa
[nterlcj:li, C a Cã",aOl Munícip~1 de SlU1taCruz de Salin3s:MG: 03-
JeIO; E'labeleeer e regular a pnrticipaç~o d.1 Ca," Leg,slati, .• nO
Progr.ma Imerlegi,: MODALIDADE: Nn' lermos do disposto no
An. 25. da Lci ,," ~,f>M. dc 2Iilll'>/199.1. bem como suas alteraçõcs:
DATA DE ASSINATURA: 25,1)512004: VIGÊNCIA: A panir da data
de õI."'-<inatura..eoO) ,'igênci~ equi\"ltlcnte /l duraçiln do Prog"""a [n_
lcrlcgis: SIGNAlAItIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Ex-
mo, Sr. Pelrí\ni" [hrhosll Lima ea,,'alho - DirelOr-E~crulivo: Pelo
C"nH"l1ia<!o. Vereador Mnnncl Teixeira da CfU/_ Presidenle da Cã-
mma Municipal de Sama Cru/. de Salinns-MG

ESPEClIo:. convêiiion":M(,:3 i38972004':: 11\,ERLEGIS, celebrado
entre o Cenu-o"dc'lnr"'rMliea e'P=ss.amenlo dc Dados do Scoado
Fcderal - PRODASEN .. alunndo como.Orglo £.~""Ulor do.Programa~
Inlerl~is e a Câmara Mu"ie'p.1 de: Silo Sclm<tiao do Rio. Vcrdc-I>,lG,
08JETO: Estabelecer e regular a'panidpaçilo da'Casa Legislauva no"
Programa 1"lcrlcgi,: MODALIDADE: NI)' 'CfTTI""dI) díspos(o nu
ArL 25. da l.d n° S./>W,.dc 2Ii06I1~'!J, bem como !õUa' alt~raçõcs.:
DATA DE ASSINATtJRA: 1910512004: VICtNCIA: A partir da dlue
dc assinam ••. coo) ,'igênei~ equi.'aleme ~ duraçlio do Programa In-
terlegi.: SI(iNATARIOS, Pelo Sennd" Fedeml - PRODASE:'J - Ex-
mo. Sr. l'etmnio Damo,a Lima Carvalho - D;mor-EAecutim, Pelo
Con"cniadn. Vereador Ed,'aldo Carlo, d, Silv'a. Pr~.idente dá 'Cii"últa
Municipal'dc Sã" Seh •.,tilo do.Ri".\'crdC'-MG-_.
ESPECIE: Con,ê"i" nO:M0-31395'2004 -INTERLEGIS. celebrado
entre o Cenlro dc Info"",llica e Procc~mo de Dados do Senado
Federal,- PRODASEN. muando ""n" Orglio Execulor do Pr~gram"
[merlqm. e a C;\mara Municipal de TocaOlin,-MG: OBJElO, L<.-
tal>clece,r c rqmlar n p.nicipaç!o ,Ia C.sa t.cgi~lalil'D nO P"'b""ma
lmede!"" MODALIDADE: 1'01,,. l~rm'" do disp"'IU no An, 25. da
Lei n' H.M,f,. de 21/(16I199].l1em eomo 'U"" nllerlU,ÕCS;DATA DE
ASS[NATURA: 251115!2()()4:VI(jÊNCIA: A panir da dma dc a,.
,io.lura. çl)m ,'i~êncill equi'"lI1cnw ii duraçi\(> d,~ Programa Inlcrlcgis:
SIGNAT ARIOS, Pelo SeOlldo Fedeml . PRODASEN - E,mo. Sr.
Petronio Barbo,a Lima Ca,",'a\hu • Direlor.EJcccllli,'o: P~lo CO:l"""
niado. Vereador Ronaldo Jaeiolo Coimbra. Presidente da Câmara Mu-
nicipal dc Tocantin,-MG

ESpECIE: Conv~nio n": MG_.lI.1I\4I:>004. INTERLEGIS. c~lcbrado
enlre O Centro de Infurmática c f'rocC<.<amenlode Dado, do Senado
fedcral • PRODASEN. amando como Ó,,:::ilOE.,eculor do Prograrrm
Inlerlogis e a Câmara Munidp.1 de Bom jcsus da Penha_MG: OB_
JETO: r:..!JJll>clcccre regular a parliciplU;aO da Casa Legi<latiVD no
Progmma Inlerlegi,: MODALIDADE: Nos Icrn1O!odo disposlO no
An. 25. da Lei n" ~.M>t>,dc 21/06J199.1. bcm como """-~ ail~raçõe<.:
DATA DE ASSI;-.IATtJRA: 27/05.'2004: VI(jENCIA, A ponir da dala
de a"inalura. co") dgência equiv~lente ~ duraçao do Programa In-
'eriegi" SIGNArARIOS: l'elu Senado federal - PRODASD-I. Ex.
mu. Sr. Pelronio Bamosa Lima Cllr"alho - Dirctor-Excculi.'(\; Pclo
Co",.coiado. Vereadora AI~im Adclina dc lima. Pre,ideme da Cão
mora ~lunicipal dc Bom .Ic.u' da Pcnh~-MG

ESPEClE, Coo"',,io nO:MG-31.1'1512(){I-I. [NTERL£GIS. cdel1mdo
ealre o Contro de [nfbrmãlica e Procc:t',atl-.cntn de Dados do Se"ado
[,ederal _ pRODASEN .• ,,,,,,,do eomu Orglo Execulor do ProJ:.'Tama
Int~r1egi, e a Cã"",ra Municipal de Tocanlins-,I.1G: OBJE1'O: E.<.
tahelecer e regular. pmtieipadio da Co•.,a Legislali,'a no Programa
Interiegis: MODALIDADE: 1"", temm, do di'p"'10 00 Arl, 25. da
Lei n' R.fiM. de 21/()(,1['N3. bem com<' sua.< ahernç.ks; DATA DE
ASSINATURA: 25.'05/2004: VIGENC[A: A panir da da(a dc "-'-
sinamm. com vigência cqui'"3icn(c à. ""ração do Program.1 Inlcrlegi,:
S[GNATARIOS: Pelo Senado Fcdcral - PRODASE:-J - bmo. Sr,
Pctmnio Barbosa Lima Can .•lho . Diretor.Exc,uti\"o: Pelo e"",.c-
oindo. Vereador Ronaldo Jacimo Coim!>ra. Pre,ideme da Cãm~rn Mu_
nicipal de Tocamin,.MG

ESl'ÉClE: C=venio n': MG-.1lnl/2004. INITRI.EGIS. cokbrado
enu-c o ('cmro de Inrormãtiea e PrOC"","",e"IO de Dado< do Sc""do
F<:deml - PRODASEN. atuando como Orgdo CAecutor do Programa
l~terlegis ~ a Càm.ra Municipal dc ClU1aâ.MG: OBJETO: E<tal>clcccr
c regular a panieipação da Casa Legi,lati,'a no Progran" [nlerlegi __:
MODALIDADE: No< lermo, do di~o'lo nu Art. 25. da Lci n' ~,666.
d~ 21/[16/199.1. bcn. como suas ahcraçõcs: DATA DE ASSINATURA
26/0512004: VIGÊNCIA: A panir da dala do a.•..,inatura. cpm \'i~oCncio
equi\"alente â dum,ão do Programa IntertegL~; SIG:'JATARIOS: Pclo
Senado Fed~ml _ PRODASEN _ Exmo. Sr. Petrónio l3arbo~a Lima
Ca""3llJo - DirelOr-E.,eruti.'o: Pelo Con.'eniado. Vcreador ,\Ioslm",
A"li>nio Da",d Olivcira. Pn.:sidemc d" Comaro Munitipal dc C3n:l.1.
MG
ESPÉCIE, Coo,-ênio n": MG-JI.113121104 - INTERLE<ilS. relchmdo
entre o Ccntro de Inf"rmãliea c Proce""men(o dc Da""" do Scnndo
fcderal . PROD.ASEN. atuando como ÓrgilO E.~ecul,lr d,) P"'grama
Int",lcgis e a Câmara Munitipal de Carmu do Rio Claro-M(i: Orl-
JETO: Esmbeleeer c regular a panieip"çlo da Ca,a I.q~;,lnti"a no
Prog== Imcrlcgi.: MODALIDADE: Nos lerm"" do di.'po<lo no
Ar:. 25. da Lei n' 8.666. dc 2 1106/19'1J. bem eumo 'u"' alteroçocs:
DATA DE ASSINATtJRA: 27/1)5/20114:VIGÊNCIA" A partir da dala
ce assinamm. co") ,'igêneia <:qui,'alente ii dura,ilo do Programa In.
l~rl"gi" S[G;-.IATARIOS: Pelo Scnadu Fedeml - PROOASEN. Ex.
mo. Sr. Peu-ônio Bamosa Lima Ca".alho - Direlllr.E,ccUli,'o: Prlo
Conveniado, Vereador Anlôoio Vi(or. Presidente da Câmara Muni.
cipal de Car.no do Rio C1aro-MG

ESPÉCIE: Conveniu nO:Mli-31J1f,!2()()4 - [;..rITRLEG1S, edebrado
en~ o C"ntro de Inrormâ:ica e Proo~<amCl1lo de Dado< do Seoado
Federal - PRODASEN. a(uando ComOÓrgilo ExeeulOr do ProCrnrna
Interlcgis e a Câmara Municipal de CenuaJ de Minas.MG: ODJE1"O:
E"'.ab~lecer e regular a panicipnçilo do C~a Legislali,'a nO rmsram~
Inl~r1egi" MODALIDADE: ;-.10<ICl"lTlO!'do di.poslO nn Ar1. 25. da
Lei n" .~.~66. dc 21/IINI99.1. bem como .'ua., aileraçoc,: DATA DE
ASSI:'JATURA: 2/>105/2004: VIGENC[A: A panir da da(a de a'-
<in~""a, ~m "'gCncia equivaleme â duraçlo do Prognlrrm loterlegi"
S[GNAT ARIOS: Pdo Ser.:>do Federal • PRODASE~ _ Exmo. Sr
PClronio B~~a Lima Ca.'"\"alho - D,retor-Exeruti,'o: Pel,) C(}lIVe.
oiado. Vereador Zcni A~<i, dos Samo<,. Pre~ideolc da Câmara :<-lu-
oicipal de CenU"llIde MiüllS-Mli

ESPÊClE: Convênio nO;Mli-3132 1120()4 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro d~ lnrormática ~ Pl"OCC'SSamentode Dado5 do Senado
federal - PRODASEN. amando como Órgao Exetlll(!r do Programa
Inlorkgü e a Câmara Municipal de COlIceiçilo do Rio Verde.MG:
OBJETO, Estabelccer c regular a panicipatllo da Casa lcgi.laliva no
Programa Imcrkgis: MODAUDADE: No, lermos d" di"l'OSIO no
An. 25. da Le; n" ~.6M. dc 21106J1993. b~m cOmo Sua5 aheraçro::.\:
DATA DE ASSlt'ATURA: 26111512004:VIGE!'IClA: A panir d~ dota
de assimuurn. eoO) ,'i~ocia equi"a1eate li.dUl'llçtu d" l'rogl'llma In-
lerlegi,: SIGNATARIOS: Pelo Senado Fe<Jcml • PRODASEN - 1:.-
mo. Sr. p"lrônio Barbosa Lima C"""lho - Diretor.Exee"lÍvo: Peln
CoO\'eniado. Vereador José Henrique Paganelli. Presidenle da Câmara
Munieipal de Coneeição do Rio \-'",de.MG

ESPÉCIE: Convénio n': MG-3125111200.1-I:-<TERLEljIS. celebrado
enlrc o Centro de Informâlica e Prnc"",amento de Dados do Sen~do
Federal - PRODASEN. aluaodo como Órgão Exctulor do Pmgra",a
[nl~rlegi., c o Câmam Municipal de fronteira-MG: OBJETO: E,.
,abcleccr e regular a participação da Ca,a Legi,lalivo no Pmcr~mn
Interlcgis: MODALIDADE: N"" tcrm", do di<p"'l" "O An. 25. da
Lei n' ~.666. dc 2(/ONI~~J. bem Como .u., aheraç"'e~; DATA DE
.<\.SSI;-.IATURA:26illX':O()J: VIGENClA, A panir da dala d,' ~,.
sinarul'll.,-o'" ,ig61cia equivalente â duroçilo do Progruma lnlerlegi.,:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • E,mo, Sr.
Pelronio Ba""' ••• Lima Ca,",'albo _ Direlo:.ExcCUli,'o: Pelo C,'n"C.
oiado. Vcreador Jal1cr Feres Filho. Presideote da C~mara Municip.1
de ['ronleira.MG

ESPÉCIE: Coo'~n;o n": MG-,I .1t 7120f1..4. [NTERLEGIS. celobmdo
entre o Cenu-o de lnrorm.iliea e Proc'essamcnto de D:1dos do Senadil
[,e<Jcral - PRODASEN. alu""do eomo Orglo EJcceul'" do Programa
[nterlegis e a Câmara Municipal de C1:alC-MG: OBJI:.IO: E5(abelecc:r
e regular a pa:-ticipação da Ca.sa Lo!,isl'l;..-a no Programa Intcrlcgi,:
MODALIDADE: Nos lermos do disposlo no !\rI. 25. da Lei n" H.f>lí6.
de 21106/1993. bem cumo 5U3Salteraçõ<:<, DATA DE ASSINATURA:
21Y(l5120ll4:VIGENCIA: A ranir da mia de a\~inmum. ~om "igência
equivaltnte •. duração du Programa IntcTICl!i" SIGNATARIOS: Pelo
&nado ['<:deral . PROD.ASEN - Exmo. Sr. P~lrônio Bamnsn Lima
Can'a\I1O' DirelO;.ExcCuli,'o, Pelo CO:l"cniado. Vereador Eli de ~lc.
lo. l're,idcnt" da Cãmam Municipal de Cl1olc.,\lG

£~I'EClE' C"""enio ,,': M(j . .1B4711004 - INITRLEGIS. celebr,1do
cntre o COntro de Inrormâtic~ e ProccssamentO de Dado, do Scnado
Federal - PRODASEN. atuando C1JmoÚrgào E"eculor do Pm~ra",o
In!Crlcgi, c a Câmt.rn Municipal de J=ãnia.MG: OBJETO: E,la-
heleccr C regular" panicipaçào da Ca'a Le"isiali\"a no Pmgrama
lnterlcgis; MODALIDADE: NO' termo. do dI,po,1O no An. 2~. da
Lei o' ~.('66. de 21/06n~~.1. bem como 'U3.< aherncioc" DATA DE
ASSINATURA: 01106/2004: VIGENCIA: A partir da dat.a de "-<.
,inamra. oom vigência equivalente â duração do Pmgram.~ Imerlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ pRODASEN _ Exmn Sr.
Petronio Barrosa Lima Carya1ho - Dir~lor.Exccuti\'o: Pelo Cun"e-
niado. Vcrewor Marco Anlõnío Gorgulho Ca.<Jro, Presidentc da Cã-
m.ra Munie'pa1 de Jesuin,a_MG

('<;PECIE: ('on"enio nO:MG•.1I.16InOlI4 _ [i\'TERI.EG[S. celebrado
eOlre O Cemro d~ [nformálica e Pmc"'""'OlCnlo de Dados do Senado
Fedcral - PRODASEN. atulU1d" COmo Ó"'.o ExrcUlor do Prn!!1"lIlna
Im",lcgi, e a Câmara Municipal de Oli,;'ira-MG: OBJETo,'r~la.
belccer e rcguL1r a p"nieipacâo da C"-,,, Legi,lali,'a nu Programa
Imcrlegis: MODALIDADE: !'lo, 'ermO!' do di,posto no Ar!. 25. da
Lei n" ~./>M, de 2Ii()6II99.1. bem co,"" 'U", alterações: DATA DE
ASSINATURA: 01/06nOO4: VIGÊNCIA: A partir da data de as_
sinatura. çom ,'igência equi •.•lrnle à duracào do Programa Inlerlegi.,:
SIGNATARIOS: Pelo Srnndo federal. PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petronio Barbosa Lim~ Carvalho _ Dirctor-ExrcUli,-o: Pelo Con,,,.
oindo. Vereador Edy Nelson Mieha~'. Pr($;denIC da Ciimara "lu.
nicipnl de Oli,'eiro.MG

ESPÉCIE: Coo"õnin nO:,\IG_3 1.17112004 _ INTERLEGlS. celebrado
cnu-c o Centro de I"rormâlica c Procc"amcnlo de Dado<. do Senado
[,edcml - PR01>ASEN_ amando como Orgilo C'c'Cutor d" Programa
Interle!.!i, e a Câmara Munieip~1 de Pouso Aho-MG, OBJETO: L,.
labeleoer e regular a partieip"çao da C"-"l Legislati,'" nU Programo
laterleg's: MODALIDADE: No, lermo, do disposl0 no An. 2~. da
Lei nO~,/>lí6. d. 2Iifl6l199.1. bcmcomo sua, alteraçõo,: DATA DE
ASSINATURA: 26lO512004: VIGE:-':C'IA: A pan;r da data dc a,-
sinalura.. ~m \'igênc,a ""uivaieme a duraçào do Progmma Inlerlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fcd,"TtI1_ PRODASEN • L"no. Sr.
Petrnnio Barbo~a L,ma Carvalho - Diretor_Exreulivo: Pdo Conve-
ni.do. Vereador José Raimundo Romão. P=icemc da Cãmarn Mu_
nidpal de POlL~ Aho-MG

EsptClE: Co".ênio nD: MG..1I .1SInOO4 _ INTERLEGIS. eclcbrado
enln:: " Cenlro de [nrormâtico e f'TI>cc"",amemode Dados do Scnado
Federal. PRODASEN. alLwnoo como Orgào Execulor do Prob""ma
Inlerlcg's o " Câmara Munioipal dc S;\o Fêli.< dc Mioa.,-MG: OB.
JETO: Embelecer e regular a panicipação da CõI.~.1Lcgi,lati"a nn
Prosrama Imcrlegis: MODALIDADE, No< termu' do di.pO-'tlI no
Art. 2~. da Lci n" S.666. d~ 21106,/(<1<1.,.bem como .ua> ailemçoc,:
DATA DE ASSINAl1JRA: 2MI51~(KM,VIGENClA: A panir da dOia
de assinalum, coo) vigtnei" cqu;,'.lcme ã duraçào do Programa In.
lrrlcg.,<: SIG;-.IATARIOS: Pelo Senado fe<Jcral. PRODASEN. E,-
010. Sr. Petroni" Barbosa Lima Carvalho _ Direlor-h""Uliyn: Pelo
Con"cnÍlldo. Vereador J""ê Malia\ de Morai" P"",idenle da Cima",
,\1unidpal de Silo Fcli" de Mina.-MG

ESPÉCIE: Co",.;nio n", MG-.1L193120(14_ INTERLEGIS. cdehrado
co~ o Ccnlm d" l"rormâl;ca" ProcessamenlO d" Dado, du Senndo
['ederal . PRODASEl". atuando como Ól)!ào Exeeu(o,- do Programa
InlCrlcgi. e a Câmara Municipal de Serrn do Salitrc--MG: OBJETO:
1:"I3l1elecer e regular a paniciplU;ão do Ca..<.aLeg;slal;'.a no Programa
Inlerlcgis: MODALIDADE: NO-' l~rmos do di,p""to no An. 25. ca
Lei n" 3.666. dc 21/061199.1. bem.como sua.s aheraçõcs: DATA DE
ASSINATURA: 2610512004: \'IGENCIA: A panir da dato de 11.<-
sinal""" Com "igêno;a equivalente it dumçao do Progmmu Inlcriegi"
S[GNATARIOS: Pdo Scnado fe<Jeral _ PRODASEN _ E.•mo, Sr.
PClronio Barbo,a !.imo Car"alhn _ DirClor.Exccut",o: Pelo Coo.'e-
niado. Vereador Miireio Pereira Marqu,,". Presideme da Càmara Mu-
nicipal de Serra do Salitre.MG

[SPECIE: Convênio n": Mli-JI.19<112004 - INTERLEGIS. cclebrad"
e"tre O Cenlro de Iniorm:iJica e Pmecs.,"mcn'o dc Dados de' Scoadn
['ederal - pRODASEN. atuando como Órgãc> heculnr do Programa
Intcrlegi, e a Câmom Municipal de \'erdelitndia.M(j: I.lI!JETO: E~-
tal>clceer e regular n panicip.'w~o da Casa Legi,lati,'o no f'rqmtm"
10Ierle~i,: MODALIDADE: No, termo< do di'p"'lo n" Art. 25. da
l.c; n" 3.66f>. dc 211()(,'19~:t. bem como ",a_ allemei,,,,,: DATA DE
ASSINATURA: 2r,'05nOO4: VIGtNClA: A panir da dala de a<•
s;nalul'll. ,om "igência <:qui,,,kn(e ii dura,ão do Programa Interle!!i,:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado fcderal . PRODASEN . E~mo. Sr.
Pelrônio Barbo"" Lima Carvalho. Direlor:E.,ecu,i,'o: Pdo Con"e-
niado. Vereador Carlos Ev"ogeli'llI ,\1anins Rocha. Presideme da
Ciima", Munieipal de VcnldiinCia-MG

ESPEClE: COllv~nio n': .\1G-.1129.112004. [NITRLE(jIS. <;<:Iebrado
entre o Cenlrn de Informâiico e Processamento de Dados do Senado
['ederal • PRODASE:'J. alLlando como Órgâo b""ulOr do Programa
InlCrlcj:lis e a Cãmara Municipal de Ah'e Campo-MG, OBJETO:
Estal>.leeer e regular a p:trticipaçilo do Casa Legislali"a no Programa
Interlegi.': MODALIDADE: N", lermos do di'p"'IO no An. 2~. da
Lei n° 8.666. dc 2110611~~.1.bem como sua< nlteraçõ<:<: DATA DE
ASSINATURA, 17/01\12004: VIGÊNCIA: A partir da data de a.,-
~inamra, com "i!, •••cia equi"a1enlC à duração do Progrnrna Intcrlcgi>:
SIGNATARIOS: Pelo Senndu Federal - PRODASEN • Exmn. S,
PClri>n;o rlarrosa Lima Can'alho - Diretor.E.eculi"o: PeI" Con,'c-
niado. Vereador Onorre Ro",- da Sih'o. Presidente da Cãmara Mu.
nicipal dc Abr~ Campo-Mü

___ I
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor{a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento. do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~,~~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São Sebastião do Rio Verde
Rua Dr. André Sarmento, n° 272 -Centro
São Sebastião do Rio Verde - MG
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A Sua Excelência o(a) Senhoria)
Presidente da Câmara Municipal de Sao Sebastião do Rio
Verde
Rua Dr. André Sarmento, nO272 - Centro
São Sebastião do Rio Verde - MG
37467-000

(.,s~
NOME lEGIVEl DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU RtCEPTEUR

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU R~CEPTEUR

~ :>-~.,:'e;" " /.Lo
N" DOCUfAENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463/16 114-" 186mm
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DATA DE POSTAGEM f DATE DE Dt;pOr TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

--.J --.J -.!-.!- ~-.!- -.!-.!-UNIDADE DE POSTAGEM I BUREAU DE Ot!;PÓT

h h h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA
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NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE f NOM OU RAISON..SOCIJJ./.r:; nr;='L'EXPÉDITEUR
__ ---~---- -- - I

. MPAIO LÉÃO MARQUES
"MARÇIO SA .. E . ceia\ do hlter\egls
Diretor da Secretana sp
Av. N2 _~Ancxo."~"

~. Senado Federal .'
70.165-900 _ Braslha - DF

--- BRASIL
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